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       INDICAÇÃO N° 003/2010 - GVMS
                                                                                 Cambé 19 de Março 2010.

       Senhor Presidente:

       O Vereador que este subscreve, usando de suas atribuições legais, solicita envio de expediente ao Sr. Prefeito Municipal, para que o mesmo determine ao órgão competente estudos no sentido de atender a seguinte INDICAÇÃO:
CONSIDERANDO – O que dispõe a  LEI Municipal Nº. 2.016/2005,  em seu Artigo 8º. Qual autoriza o Poder Executivo Municipal  a permitir, mediante licitação, o emplacamento das vias públicas por empresas especializadas nesse ramo de atividade”.
INDICAÇÃO:
- Seja completado o emplacamento das vias públicas, ou que se promova uma licitação para que uma empresa especializada no ramo realize o serviço. Principalmente quanto às nomenclaturas das Ruas e Avenidas dos diversos bairros. 
Mario Aparecido dos Santos
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